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LEI N.° 3.214, DE 04 DE JUNHO DE 2024.
“ALTERA, PARCIALMENTE, A LEI MUNICIPAL N° 3.206, DE 09 DE ABRIL DE
2024, QUE “DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E POSTERIOR
DOAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA APARELHAMENTO DO CENTRO DE
TREINAMENTO DA ESTAÇÃO DE BOMBEIROS DA COMARCA DE OSVALDO
CRUZ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.”

GILMAR MARTIN MARTINS, Prefeito Municipal de
Parapuã, Comarca de Osvaldo Cruz, Estado de São Paulo,
usando de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA
MUNICIPAL DE PARAPUÃ APROVOU e ele SANCIONA e
PROMULGA em redação final a seguinte Lei:

Art. Io - Fica acrescido ao art. Io, da Lei Municipal n° 3.206, de 09 de abril
de 2024, o seguinte item:

Quantidade Descrição dos Produtos
01 Peitoral / Dorsal Maq 100 kg

Art. 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, mantida as
demais previsões constantes na Lei Municipal n° 3.206, de 09 de abril de 2024, e
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Parapuã, em 04 de junho de 2024.
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